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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN

CNPJ: 04.2 I 7.362/000 I -90

ATA DE JULGAMENTO
CREDENCTAMENTO N" OOI/2020

As 09:30 horas do dia 19 de novenrbro de 2020, estiveram reunidos na sede da Prefeinra Municipal
de Santo Antônio do Leste/MT, O Presidente da Comissão, e seus membros de Apoio respectiva-

mente, Eriks Matos da Silva -Presidente, Cynthia Flaüa Morais Canijo e Jarineide Resplande

Marques - Membros, nomeados pela PoÍaria no 12612020 de 12 de fevereiro de 2020, para aprecia-

rem e julgarem os documentos de habilitação apresentados referente ao credenciamento de em-

presa pârâ realização de exames de ultrassonogralia, realizados por proÍissionais médico re-
gularmente credenciado pelo Cmrelho Fcdenl de Medicina e com clpecitâção comprovada,
para atender a demanda do Pronto Atendimento Municipal PA e PSF, os exames deverão ser

realizados no Centro Municipal dc Saúde de §anto Antônio do Leste - MT, com os equipa-
mentos existentes de propriedade da Secretaria Municipal de §aúde. Se fez presente 01 (uma)

empresa.

EmpTesa: SCHULZ PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ:

09.627.283/0001-70, representado pelo seúor Affonso Penna Bezerra Lima Junior, poÍador da

cédula de Identidade n'1382832-6 SESPÀ4T e CPF n" 307.953.629-00.

Em seguida foi analisado os envelopes da empresa verificou-se que os mesmos estavam devi-

damente lacrados, sendo que foram posteriormente rubricados pelos presentes. Passou-se para a fase

de abertura dos documentos, após a abertura do envelope foi rubricado pelos presentes e em seguida

houve a análise dos documentos. Após a análise dos documentos da licitante foi verificado pela

comissão que a empresa aprcsentou todos os documentos exigidos no edital, ficando declarado a

mesma habilitada e apta a se credenciar perante o Município.

u,§{

E.mail: prefeinrra@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Rua A - N'q367 -.lardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do teste/MT

t-sT.-\DO DI.- \1.\l-O (;lt()ss() q



T-STÀDo DE, \TATO GROSSO

pREFEITURA MUNICIpAL DE sANTo almôNt
CNPJ: 04.2 I 7.1']621000 I -90

. -,vt.S.A.L
'::t-S N9

i.LIB

o

Nada mais havendo a trataÍ o presidente declarou encenada a reunião para recebimento, abertura e
julgamento de documentação do Edital n" 001/2020 de credenciamento n" 001/2020, e eu, Eriks
Matos da silv4 Presidente da comissão de licitação, lavrei a presente Ata a qual, após lida e apro_
vada, será assinada pelos presentes.

Santo Antônio do Leste - MT, l9 de novembro de 2020.

SCHULZ MÉDICos LTDA
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LrcrTAçÂo
ATA DE JULGAiIEI{TO - CREDENCIAMENTO NO OOíT2O2O

ATA OE JULGAÍIIENTO

CRÉDENCIAi'ENTO NO OO1'2020

As 09:30 horas do dia 19 de novembro de 2020, estiveram reunidos na

sede da Preíeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, O Presiden-

te da Comissão, e s€us membros de Apoio respeclivamente, Eíks Matos

da Silva -Presidenle. Cynthia Flaüa Morais CarÍijo e Jarineide Resplande

MaÍques - Membros, nomeados pela Portaria n" 12612020 de '12 de Íeve-
reiro de 2020, para apreciarem e iulgaíem os documentos de habilitaçâo

apresentados rebrente ao cÍedqnclamgrÍo de gmprqsâ para rBalização

de exames dê uhrâssonogrâfia, roalizadoe por proíssignaig Íródlqo
rqgularmqntq crgdsnclado pelo Coí9glho Fsdqral de ilediclm e com
çapacitação comprovada, parô atender a demandâ dq Pronto Atgn-
dimento liuniclpal PA e PSF, o§ grsm€§ devgÉo asr íeallzados no
Centro Municipal de Saúd9 d9 Santo Antônio do L9st9 - tÍT, com os
oqulpamentos oxisten!.s de propÍiedade da SocÍstaria Ítluniclpal do
Saúdq. Sq íez píqsente 0í (uma) emprssa.

Emprêsa: SCHULZ PRESTAçAO oE SERVIçOS MÉOICOS LmÂ,
CNPJ: 09.627.283/0001-70, representado pelo senhor Affonso Penna Be-
zena Lima Junior, portador da édula de ldentidade no 33828326 SESP/
MT e CPF no 307.953.629-00.

Em seguida loi analisado os envelopes da empresa verificou-se que os
megmos estavam deüdamente lacÍados, sendo que folam posteriormente

rubricados pelos presentes. Passou-se para a fase de abeÍtura dos doqr-
mentos, após a abeítura do envelope íoi rubricado pelos píesentes e em
seguida houve a análise dos documentos. Após a análise dos doqlmentos
da licitante ,oi verificado pela comissão que a empresa apres€ntou todos
os documentos eigidos no edital, frcândo dedarado a mesma habilitada e

apta a se cÍedenciar perante o Municipio.

Nada mais havendo a tratar o presidente dedarou enceÍTada a Íeunião pa-

ra recebirnento, abeÍlura e julgamento de doqrrnentaçào do Edital no 00 1 /
2020 de CÍedencíamento no 001/2020, e eu, Eriks Matos da Silva, Presi-
dente da Comissáo de licíaÉo, lavrei a presente Ata a qual, aÉs lida e
aprovada, será assinada pelos presentes.

Santo Antônio do Leste - MT. 19 de novembro de 2020.

ERIKS MAÍOS DA SILVA

PRESIDENTE DA CPL

JARINEIDE RESPLANDE IíÂRQUES

MEMBRO DA CPL

CYNTHIA FLAVIA MORÂIS CARRIJO

MEMBRO DA CPL

SCHULZ PRESTÂçAO DE SERVTçOS MÊD|COS LTDA

CNPJ: 09.627.283/0001-70

_ LtclTAçÃo
TERf,iO OE RAT|F|CAçÃO OE DISPENSA DE UCTTAçÂO O5Z202O

rERMO DE RAnFICAçÃO DE DTSPENSA DE L|C|TAçÃO 052,,2O2O

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Miguel Jose Brunetla, tendo em vista as
justifrcativas apresentadas pela Comissão de Licitaçào e pela AssessoÍia
Juridica do Municipio, sobre a contrátaÉo direta com disf,ensa de licía-
Éo, tulcíada no inciso ll, do at1. 24 da Lei 8.666/93, no valor de Rg 2í.
139,E1 (ünte e um mil, cento e lrinta e nove rcais e oilenta e um centa-
vos). Tendo como objelo a contíatação de empresa especializada na pres-
taçáo de serviço de manúençáo em maquinas pesadas com íomecimento

279 Assinado Digilalmenle

NU
de peças. sendo uma motoniveladora modelo GD 655 e Íetíoescavadei-

ra modelo PC E 2159, üsando aterúeÍ as necessidad$ da SecÍetaÍia de
ViaÉo, Obras e SeMços Públicos. Resol\,/e RATIFICAR o pÍesente p()-
cesso a favor dei ALFÂ - COITERCIO DE EAUIPAMENTOS LTDA - ilE
- CNPJ: 13.73í.784/0001-70, com sede na AV FEB, no 2233, baino: Pon-

te Nova, Municipio - Vázea Grande - MT, 78.115{65 e CLEIDIÍúAR DE

S SILVA - EPP - CNPJ: 05.940.2310001-71, Gom 3ede na Rua Oi!/eiÍa
Porta, no 2894, baiÍro: Cidade Primavera ll, Município - Prima\,/era do Lee-

te - MT, 78.850{00, e oídenar sua publicaÉo em cumpíimento ao dis-
posto no ad. 26 da Lei 8.666/93.

Santo Ant6nio do LesteJúT, 1 9 de novembro de 2020

MIGUEL JOSE BRUNETTÂ

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
DISTRÂTO DE CONTRÂTO OE ÍRABALHO POR TEMPO

DETERMINADO M. 021/2020

Por este instrumento partiqJla., a Prefeitura Municipalde Santo AntÕnio do

Leste, Pessoa Juridica de Dircito Público lntemo, com sede na cidade de
Sanlo Antônio do Leste, Eslado de Mato Grosso, na Rua A, n' 367 - Jar-

dim Santa lnês, inscÍita no CNPJ sob o no. 04.217.3620001-90, por seu
ÍBpÍesentante legal. SÍ. lrfGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casâdo,
ponador da édulâ de identidade RG 133207&5 SSP/MT e CPF sob o nô

326.034.369.53, a seguir denominado CONTRATANTE,JESSÉ GINETON
DE ALIIEIDA CÂMPOS ponado(a) da édula de identidade RG sob no.

23í 8i198í SESP|ÍT e irccÍito no CPF/MF sob o no 0'15.í26.341.60 e resi-
dente a RUA DOMINGOS AZZOLINI, Si/N, Baino: CENTRO, nesta cidade
de Santo Antonio do Leste - MT, a seguir denominado (a) CONTRATADO
(A), acordam.

1. A CONTRATANTÊ e o (A) CONTRAIADO (A), em 241062019 firmaram

o contmto No. 056/2019, pelo quala primeira confiou ao §egundo seNiços

deoPERÂDOR DE i!ÁQUINÂS PESADAS, como preüsto na dáusula '1.

do Contrato por Tempo Determinado l',1' 056/201 9.

2. O (A) CONTRÂTADO (Â), por força do instruÍnento ora distratado, vêm

execJtando seus se.vi@s atê 1 8/'l 'l 2020.

3. Em contraprestaÉo pelos serviços profissionais reíeridos nos itens an-

teriores, a CONTRATANTE obrigou-se a pagar ao CONTRATÂDO (A) a
quantia de R$ 2.224,ô8 (Dolr mil e duzsnto. e vintê qusto r€eis o se3-
sonta oito cont vog).

4. O (A) CONTRÂTADO (A), por rdzôes próprias, decidiu desisüÍ da con-
tinuidade do contrâto até agora ügente, resolvendo as partes rescindiÍem
o contrato até enülo ügente, restando acertado que, em razão do3 seÍvi-

ços e atividades desenvotuidos alé o momeírto. a CONTRATANÍE pagará

a CONTFTATADO (A) a quantia de R$ 8.072,í8 (Oito mll e !€bnt dok
Ígab e dozolto centavor).

5. O (A) CONTRATADO (A) outorga à CONTRÂTANTE plena, total e irÍe-
vogável quitação, para nada mais redamaí, a qualqueriempo e a que titu-
lo for, em relaçâo à avença distratado, bem como aos serviços prestados.

6. O presente distrato é fimado em caÉter i.rêvogável e inelratável, obí-
gando as parles, sêus herdeiíos e §ucessores.

7. As paíes elegem o Foro da Comarca em Primavera do Leste para diri-
mir evenluais litlgios decoírentes do ora acoÍdado.

Asim, as panes assinam o pÍesente instÍuÍnento em 02 (duas) üas de
igual têor, juntamente com as duas teslemuohas abaixo.

Santo Antônio do Lesle - ML 1ü11f2020.

JESSÉ GINETON DE ALMEIDA CAMPOS
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